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I - DOS FATOSI - DOS FATOS

            Trata-se de licitação na modalidade Regime Diferenciado de Contratações Públicas-RDC, cujo objeto é a
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de engenharia na cobertura, forro e instalações
hidrossanitárias do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima Campus Boa Vista Zona Oeste.

            Houve, tempes vamente, por parte da empresa BTECH ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNP de n°
15.597.080/0001-81, a manifestação de intenção de recorrer contra a decisão de aceitação da proposta da
empresa HAZA CONSTRUCOES DE EDIFICIOS EIRELI.

            Decorridos os 05 (cinco) dias úteis, pós-intenção, foram apresentadas as razões da recorrente, as quais
serão objeto de apreciação.

II – DO PEDIDO DA RECORRENTEII – DO PEDIDO DA RECORRENTE

Alega, resumidamente, e após requer que:

Que seja concedido à nossa empresa o direito da preferência de contratação, embasada na Lei
Complementar 1123/2016;
Ao ilustre Pregoeiro conceda na forma da Lei, a oportunidade da nossa empresa apresentar, conforme
previsão do item 8.24 do edital, os documentos relacionados a proposta comercial e documentos de
habilitação.
Que a convocação ou abertura da sessão que ocorrerá a convocação seja agendada com previsão em ATA e
por fim, seja designada nova sessão pública para proceder à reclassificação no presente certame.

         III - DA ANÁLISE DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃOIII - DA ANÁLISE DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

            Em síntese, trata-se de pedido de desfazimento da decisão inicial de aceitar proposta comercial de empresa
não qualificada como microempresa, uma vez que houve, na ordem de classificação, situação fá ca que exigia
desempate ficto de propostasdesempate ficto de propostas .

            Esclarecemos inicialmente que o RDC n°01.2020, por ter valor es mado superior ao estabelecido no inciso
I, do art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006, não se enquadrou como processo licitatório des nado
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

            Não obstante, nota-se que a solicitação da recorrente consiste em pedido de aplicação de regra de
tratamento diferenciado (empate ficto), conforme previsão expressa do ar. 44 do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

            O primeiro ponto a ser esclarecido é que a ordem de classificação é fundamental para aplicação desse
instituto, conforme previsão do § 2o  do art. 45 do referido Estatuto, senão vejamos:

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar , ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44


(...)

§ 2o  O disposto neste ar go somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não ver sidosomente se aplicará quando a melhor oferta inicial não ver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (grifo nosso).apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (grifo nosso).

Ademais, conforme se verifica em ata, a primeira colocada na ordem de classificação, empresa ELANE BALBINA
MORAES MAXIMO, declarou ser microempresa, razão pela qual não houve, ao menos inicialmente, empate ficto.

  Vale destacar, ainda, que o sistema de RDC realiza o desempate de forma automá ca  em dois momentosem dois momentos
distintosdistintos.

Primeiramente na abertura da sessão, em se tratando de modo de disputa fechado, caso a primeira colocada não
seja microempresa (o que não ocorreu como demonstrado), e posteriormente, caso seja inabilitada microempresa
e haja na ordem classificatória convocação de empresa não enquadrada, realiza-se o desempate no momento do
julgamento da proposta, especificamente na aceitação.

  Resta claro que a segunda opção só é iden ficada pelo sistema no momento em que se intenciona a aceitação,
razão pela qual somente será possível a aceitação de proposta de empresa não declarada ME/EPP se INEXISTIR
registro de proposta de microempresa que se encontra em situação de empate ficto.

Logo, verifica-se que o fato de a proposta da empresa HAZA CONSTRUCOES DE EDIFICIOS EIRELI ter sido aceita é
suficiente para comprovar que o desempate ocorreu, mo vo pelo qual as alegações da recorrente não
prosperam.

Ainda com relação ao desempate, houve a preocupação de se esclarecer a situação via chat, senão vejamos:

Dia 23/07/2020, às 15:11:12, presidente fala:

“Em relação ao pedido de verificação de empate ficto, uma das benesses dos optantes pelo
regime simplificado de tributação, informamos que não houve o referido empate, por esta
razão o sistema não realizou as convocações de desempate. Trata-se da previsão norma va do
art. 45, inciso III, §2°”.

“Como a melhor oferta apresentada foi de Microempresa, resta claro que não é o caso de
empate ficto”.

“Dia 29/07/2020 às 11:41:03,  presidente fala:

"Senhores, ainda com relação ao desempate, o que parece é que o sistema só reconhece o
empate depois do julgamento da proposta. “Logo, estejam atentos às convocações que ele irá
realizar”.

Dia 29/07/2020 às 11:44:04, sistema informa:

“O item 1 terá desempate dos lances. Clique em "Desempate ME/EPP - Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte”

            No campo “eventos do item” da ata de realização da sessão pode-se, limpidamente, constatar a realidade
do desempate, vejamos:

“Início do desempate 29/07/2020 11:44:04 Item está em desempate ME/EPP, aguardando
lance”

“Item teve o 1.º desempate ME/EPP encerrado. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor BTECH ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF: 15.597.080/0001-81”.

“Item teve o 2.º desempate ME/EPP encerrado. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor R T COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF:
07.857.759/0001- 34”

“Aceite individual da proposta. Fornecedor HAZA CONSTRUCOES DE EDIFICIOS EIRELI,
CNPJ/CPF: 17.278.082/0001-33, pelo melhor lance de R$ 377.662,5972”

            Isto posto, verifica-se que o presente recurso possui caráter meramente protelatório, uma vez que o
desempate foi devidamente realizado e a empresa que ora requer o direito de apresentar proposta, na verdade,
não a apresentou por descuido próprio de sua inteira responsabilidade.

IV – DECISÃOIV – DECISÃO



            Com fulcro no inciso V do art. 50 da Lei 9784/99V do art. 50 da Lei 9784/99 , , sem nada mais a evocar,   CONHEÇOCONHEÇO do Recurso
Administra vo interposto pela empresa BTECH ENGENHARIA LTDA, porque tempes vo, e no mérito, NEGONEGO
PROVIMENTOPROVIMENTO, mantendo a empresa HAZA CONSTRUCOES DE EDIFICIOS EIRELI habilitada e vencedora do RDC
n°01.2020.

            Por fim, em obediência ao § 6º, art. 45 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011,  encaminho a decisão à
Senhora Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima para apreciação.

Boa Vista-RR, 14 de agosto de 2020.

Álef de Sousa SilvaÁlef de Sousa Silva

Presidente da comissão de RDC
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